
DECRETO Nº 1.300/2022 DE 03 DE JANEIRO DE 2022. 

 

 

“CESSAÇÃO TEMPORÁRIA DE ATIVIDADES DA ESCOLA 

MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL HERMÍNIO JOSÉ 

CASAGRANDE.” 

 

 

  GISELE CAUMO, Prefeita Municipal de Santa Tereza, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal,  

 

Art. 1º..............................Fica cessada temporariamente as 

atividades da Escola Municipal de Ensino Fundamental Hermínio José 

Casagrande, situada na Linha 130 da Leopoldina, a partir de 03 de 

janeiro de 2022. 

 

Art. 2º............................Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA, aos três dias do 

mês de janeiro do ano de dois mil e vinte dois.  

 

 

 

 

GISELE CAUMO 

PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA 
 


